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ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL NO IFPI: desafios e impasses na efetivação
Layane Almeida Monte

Resumo

A assistência estudantil é uma importante política pública de democratização do acesso e da permanência na educação pública federal no Brasil. No entanto, enfrenta impasses e limites na sua efetivação, sobretudo no que diz respeito à insuficiência orçamentária e à defasagem de profissionais especializados para sua operacionalização. Este artigo tem como objetivo geral analisar principais limites, impasses e desafios na efetivação da política de assistência estudantil no Instituto Federal de Educação do Piauí (IFPI), com ênfase na questão orçamentária e no déficit quantitativo de assistentes sociais. Realizou-se pesquisa documental e bibliográfica, com abordagem metodológica quanti-qualitativa. O presente trabalho se justifica diante da necessidade de discutir sobre os limites e desafios da assistência estudantil nos Institutos Federais, com especial atenção à realidade do IFPI. A análise realizada evidencia que a insuficiência orçamentária e o número incipiente de assistentes sociais comprometem a efetividade da política de assistência estudantil.
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Abstract

Student assistance is an important public policy for democratizing access to and retention in federal public education in Brazil. However, it faces obstacles and limits in its implementation, especially with regard to budget insufficiency and the shortage of specialized professionals for its operation. The general objective of this article is to analyze the main limitations, obstacles and challenges in the implementation of the student assistance policy at the Federal Institute of Education of Piauí (IFPI), with an emphasis on the budget issue and the quantitative deficit of social workers. Documentary and bibliographical research was carried out, with a quantitative-qualitative methodological approach. This work is justified by the need to discuss the limitations and challenges of student assistance in the Federal Institutes, with special attention to the reality of the IFPI. The analysis carried out shows that budget insufficiency and the incipient number of social workers compromise the effectiveness of the student assistance policy.
Keywords: IFPI; student assistance; budget; social workers.
1   INTRODUÇÃO

A assistência estudantil tem se firmado como um dos principais mecanismos de democratização do acesso e da permanência na educação pública federal no Brasil. A referida política pública, amparada pelo Decreto 7.234/2010 e pela lei 14.914/2024, visa garantir condições necessárias para que estudantes possam permanecer e concluir sua trajetória escolar com qualidade. 
No entanto, apesar dos avanços, a política de assistência estudantil enfrenta impasses e limites na sua efetivação, sobretudo no que diz respeito à insuficiência orçamentária e à defasagem de profissionais especializados para sua operacionalização. Além do que consta no próprio arcabouço legal da política, a aprovação da lei 13.935/2019, que dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação básica, reforça a imprescindibilidade de profissionais específicos no contexto escolar.

Especialmente quando se observa a complexa realidade dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia (IFs), instituições plurais que abrangem desde o ensino técnico de nível médio até a pós-graduação, atendendo a um público estudantil diversificado em termos de perfis socioeconômicos e demandas educacionais. Diante desse cenário, faz-se necessário problematizar os limites e os desafios da implementação efetiva da política de assistência estudantil no interior dos IFs. 
Assim, este artigo tem como objetivo geral analisar principais limites, impasses e desafios na efetivação da política de assistência estudantil no Instituto Federal de Educação do Piauí (IFPI), com ênfase na questão orçamentária e no déficit quantitativo de assistentes sociais. Como objetivos específicos, destacam-se: apresentar e analisar a evolução dos recursos financeiros destinados à assistência estudantil; identificar os campi do IFPI que não contam com assistentes sociais e analisar as implicações dessa ausência para a assistência estudantil; refletir sobre alternativas e proposições para a efetivação plena da política de assistência estudantil no IFPI.
A abordagem metodológica adotada nesta pesquisa é quanti-qualitativa e descritiva, com base em pesquisa documental e bibliográfica, além da análise de dados quantitativos extraídos da Plataforma Nilo Peçanha
. A fundamentação teórica está ancorada em autores e autoras que discutem a política de assistência estudantil, a inserção de profissionais de Serviço Social no contexto educacional e a legislação educacional vigente. Entre os autores utilizados, destaca-se: Iamamoto (2008), Frigotto (2015), Behring (2003), Salvador (2012).
O presente trabalho se justifica diante da necessidade de discutir sobre os limites e desafios da política de assistência estudantil nos Institutos Federais, com especial atenção à realidade do IFPI. Pretende-se, outrossim, contribuir para o debate acadêmico e para a formulação de estratégias que fortaleçam a atuação do Serviço Social na garantia do direito à educação e na promoção da permanência estudantil nos Institutos Federais.
2   ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL NO IFPI: LIMITES E DESAFIOS
A consolidação de políticas públicas voltadas à garantia do direito à educação no Brasil tem sido marcada por avanços normativos significativos nas últimas décadas. Entre tais avanços, destacam-se a implementação da Política Nacional de Assistência Estudantil (PNAES) e a promulgação da lei 13.935/2019, que dispõe sobre a inserção de profissionais de Serviço Social e de Psicologia nas redes públicas de educação básica. 
Ambas as iniciativas reconhecem que o acesso à educação de qualidade demanda mais do que vagas escolares, exige, sobretudo, o enfrentamento das desigualdades sociais que perpassam a trajetória dos sujeitos educandos. Nesse sentido, o referencial teórico que orienta este trabalho considera a educação como um direito social e um campo de disputa política, no qual se manifestam contradições entre o que está normatizado e o que é implementado. A análise crítica das políticas públicas, conforme propõe Iamamoto (2008), exige a compreensão de seus fundamentos, de suas intencionalidades e dos contextos históricos e sociais em que se materializam. 

2.1 IFPI: contextualização e perfil discente
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI) é uma instituição pluricurricular e multicampi que oferta desde o ensino médio integrado ao técnico à pós-graduação latu e stricto sensu, nas modalidades de ensino presencial e à distância. É constituído por uma Reitoria, localizada na capital, Teresina, e vinte campi em todo o estado do Piauí, sendo que três unidades estão sediadas em Teresina e as demais distribuídas em municípios do interior do Piauí. 
Conforme dados obtidos na plataforma eletrônica Nilo Peçanha, no ano de 2024, havia mais de 33.000 matrículas ativas em todos os campi e nos diferentes tipos de modalidade/nível de ensino e cursos do IFPI. Ressalta-se que, desse universo de estudantes matriculados, a maioria, mais precisamente, 74,6% são jovens negros, e jovens, porque grande parte do público estudantil do IFPI, 74,4%, está compreendido na faixa etária entre 15 a 29 anos de idade. Além disso, 54,6% dos discentes do IFPI possuem renda familiar per capita de até meio salário mínimo. 
Os dados sobre a renda per capita dos estudantes, com aproximadamente 55% pertencendo a famílias que vivem com até meio salário mínimo por mês, demonstram que muitos alunos enfrentam dificuldades materiais que comprometem diretamente sua trajetória escolar. Importante também destacar que entre a comunidade discente do IFPI, 68,5% cursaram todo o ensino fundamental em escola pública e 53,5% estudaram apenas em escolas públicas durante o ensino médio, ou seja, os estudantes do IFPI são, em sua maioria, oriundos da rede pública de ensino. 
Esse perfil evidencia que o IFPI atende majoritariamente a juventude negra, pobre e egressa da educação básica pública, historicamente excluída dos estabelecimentos escolares formais, o que reforça o papel estratégico do Instituto Federal de Educação do Piauí na democratização do ensino, mas também aponta para a responsabilidade do Estado em garantir condições efetivas de permanência estudantil. 
Tais dados demonstram ainda a interseccionalidade entre raça e classe social, cuja categoria analítica é fundamental para compreender como diferentes marcadores sociais interagem entre si influenciando a forma como      se expressam a desigualdade, a opressão, a exclusão. A interseccionalidade, cujo termo foi utilizado originalmente por Kimberlé Crenshaw, considera a complexidade das múltiplas fontes da identidade e das desigualdades, a partir de uma perspectiva analítica integrada, conforme explica Collins e Bilge (2021).
A presença expressiva de jovens com essas características reforça a centralidade da política de assistência estudantil como meio de enfrentamento às desigualdades sociais no interior da escola. Pois, enquanto política pública, visa reduzir os efeitos das desigualdades sobre os processos educativos, reconhecendo que a aprendizagem não é um processo neutro, mas atravessado pelas condições objetivas da vida dos estudantes. É imprescindível reconhecer que os estudantes não são apenas sujeitos de aprendizagem, mas sujeitos sociais, cujas trajetórias são marcadas por múltiplas opressões. 

2.2 O financiamento e limites orçamentários da assistência estudantil
O Instituto Federal de Educação do Piauí, orientado pelo Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), regulamentado pelo Decreto 7.234/2010, possui sua própria Política de Assistência Estudantil (POLAE), implementada no ano de 2014. Esta é definida como um conjunto de princípios e diretrizes que norteia a implantação de programas que visam garantir o acesso, a permanência e o êxito acadêmico na perspectiva da inclusão social, formação ampliada, produção do conhecimento e melhoria do desempenho acadêmico. (IFPI, 2014). 
Embora a Política de Assistência Estudantil represente um importante avanço, sua implementação nas instituições federais ainda é marcada por desafios. Um dos principais é a insuficiência orçamentária, agravada por cortes de verbas, contingenciamentos e a Emenda Constitucional 95/2016, que instituiu o teto de gastos públicos por vinte anos. Essa limitação provoca sérias consequências, entre as quais sobre quem deve ser atendido e em que medida, ou seja, ações extremamente focalizadas e subfinanciadas.
Isso se observa ao analisar a realidade do IFPI no tocante ao aporte de recursos direcionados anualmente às ações de assistência estudantil desenvolvidas nos vinte campi que compõem a instituição. Com base em informações de relatórios institucionais e da Plataforma Nilo Peçanha constata-se a insuficiência do orçamento para atender à totalidade das ações previstas e demandas dos estudantes, conforme se verifica na tabela a seguir:
Tabela 1- Evolução orçamentária da política de assistência estudantil no IFPI

	Ano
	Número total de matrículas
	Orçamento anual – assistência estudantil

	2019
	26.169
	R$ 13.372.032,85

	2020
	32.025
	R$ 8.010.917,11

	2021
	31.158
	R$ 14.433.475,30

	2022
	30.656
	R$ 13.841.463,79

	2023
	31.670
	R$ 13.841.463,79

	2024
	33.127
	R$ 12.502.701,90


Fonte: elaboração própria a partir da Plataforma Nilo Peçanha e Relatório de Gestão (2024)
A tabela apresentada demonstra a evolução do número de matrículas e do orçamento destinado à assistência estudantil no Instituto Federal do Piauí (IFPI), entre os anos de 2019 e 2024. Ressalta-se que no Brasil o financiamento da Assistência Estudantil é realizado primordialmente pelo governo federal, através do Ministério da Educação. Os valores presentes na tabela 1 são as quantias totais por ano para todos os vinte campi do IFPI, cuja quantia anual é distribuída conforme, dentre outras varáveis, a quantidade total de alunos matriculados em cada campus.
É fundamental voltar o olhar para a questão orçamentária, pois consoante Salvador (2012), o orçamento é a face mais visível do fundo público e permite compreender o processo de efetivação das políticas públicas, incluindo a política educacional. Ao verificar as informações contidas na tabela acima percebe-se que, embora o número de matrículas tenha crescido de forma constante, o orçamento não acompanhou esse crescimento de maneira proporcional, revelando um descompasso preocupante entre a demanda estudantil e os recursos disponibilizados para a assistência estudantil.
Inclusive, identifica-se uma estagnação orçamentária entre os anos de 2022 e 2023, cujo montante total destinado aos programas, às ações e aos benefícios da política de assistência estudantil permaneceu o mesmo, mesmo diante do aumento do número de estudantes de um ano para o outro. Algo que limita o alcance dos objetivos e finalidades da política já que a insuficiência de recursos financeiros compromete a universalidade das ações, reduz os valores dos benefícios estudantis a patamares mínimos, tornam os critérios de seleção mais restritos e rigorosos, além de manter ou reduzir o número de vagas das seleções para bolsas e benefícios.
Isso é reflexo do subfinanciamento das políticas sociais que, segundo Behring (2003), é resultado direto da lógica neoliberal que prioriza o ajuste fiscal e o superávit primário em detrimento dos direitos sociais. O recorte orçamentário aqui exposto confirma essa lógica, ao reduzir ou estagnar recursos mesmo diante do crescimento da demanda estudantil. Situação preocupante uma vez que compromete a democratização do acesso, gera incertezas para a permanência de discentes vulneráveis e representa ameaças ao direito à educação.
Conforme pontua Sposito (2009), a assistência estudantil, não pode ser considerada um gasto, mas sim investimento social estratégico para a política educacional e para a construção de uma sociedade mais justa e equitativa. Nessa direção, pondera Frigotto (2015) que a permanência do estudante no ensino não depende apenas de sua motivação ou esforço individual, mas de condições objetivas que precisam ser garantidas pela instituição de ensino e órgãos competentes.

Porém, os desafios enfrentados na implementação da assistência estudantil no IFPI não se restringem apenas à dimensão orçamentária. Outro impasse diz respeito à carência de profissionais de Serviço Social na instituição, os quais são fundamentais na execução das ações e serviços da política de assistência estudantil. Pois como afirma Dourado (2013, p. 62), “as condições para permanência estudantil só são efetivas quando articuladas a uma visão integral de direitos.”
2.3 Inserção e atuação de Assistentes Sociais no IFPI: lacunas e impasses
O projeto ético-político do Serviço Social está alicerçado na defesa intransigente dos direitos humanos e sociais, e sua atuação em instituições de ensino visa articular a dimensão pedagógica à dimensão social, considerando as expressões da questão social que afetam o cotidiano dos estudantes. Como afirmam Iamamoto (2008) e Netto (2007), o Serviço Social deve intervir na realidade com base em uma leitura crítica da totalidade social, através de uma atuação profissional propositiva, buscando alternativas emancipadoras no enfrentamento das desigualdades.
Nesse sentido, a presença de assistentes sociais nos campi do IFPI deve ser entendida como parte de uma política de garantia de direitos e de fortalecimento da assistência estudantil. Importante destacar que no documento normativo da política de assistência estudantil do IFPI há vários incisos que estabelecem a necessidade de assistente social em cada campus para, dentre outras atribuições, coordenar a política de assistência estudantil no campus onde atua.
Além disso, a aprovação da lei 13.935/2019 é mais um instrumento normativo que reafirma e reconhece a importância da presença de profissionais qualificados para lidar com as demandas emocionais e sociais dos estudantes, contribuindo para a melhoria da qualidade da educação e para o desenvolvimento integral dos indivíduos. E, assim como os demais IFs, o IFPI deve cumprir com essa determinação legal, pois oferta cursos de ensino médio, sendo uma das principais modalidades ofertadas com base no expressivo número de estudantes.
No entanto, existem seis campi do IFPI que não possuem de forma alguma profissional de Serviço Social, cuja ausência de assistentes socias perdura há alguns anos. Os campi são os elecandos na tabela abaixo que consta o total de matrículas e o respectivo perfil socioeconômico dos estudantes de cada campus, considerando o critério da renda per capita familiar. Os dados expostos a seguir são referentes ao ano de 2024 e extraídos da Plataforma Nilo Peçanha, conforme se verifica:
Tabela 2: Dados de campi do IFPI onde não há presença de assistente social 

	Campus
	Estudantes matriculados
	Renda familiar per capita de até 1 salário mínimo

	Campo Maior
	1.055
	72,7%

	Corrente
	1.322
	73,6%

	José de Freitas
	601
	66,7%

	Pio IX
	576
	59,3%

	São João do Piauí
	1.044
	78,3%

	Uruçuí
	1.068
	70,7%


Fonte: elaboração própria a partir de dados (2024) da Plataforma Nilo Peçanha
Além dos campi que não possuem profissional de Serviço Social, há aqueles onde atua apenas uma Assistente Social para atender um universo amplo de alunos. Por exemplo, o campus localizado na cidade de Paulistana, cujo público estudantil, em 2024, possuía 1.093 alunos matriculados. Como também os campi do IFPI nos municípios de Pedro II, Piripiri e São Raimundo Nonato, que tinham 1.184, 1.196 e 1.173 estudantes matriculados no ano de 2024, nos quais há tão somente uma profissional de Serviço Social. 
Essa desproporcionalidade compromete a qualidade do atendimento e sobrecarrega o profissional, limitando sua capacidade de desenvolver ações preventivas, educativas e de acompanhamento individualizado. De acordo com Libâneo (2012), a presença de equipes multiprofissionais é essencial para a efetivação de uma política educacional inclusiva e integral. A análise dos dados apresentados na tabela revela uma realidade preocupante sobre a vulnerabilidade socioeconômica dos estudantes matriculados em diversos campi do IFPI, revelam um retrato da pobreza que atravessa a vida dos estudantes. 
A maioria dos alunos possui renda familiar per capita de até um salário mínimo, o que evidencia a importância estratégica da política de assistência estudantil para garantir a permanência escolar desse público. Em uma instituição que atende majoritariamente estudantes oriundos de contextos de vulnerabilidade socioeconômica, é inquestionável a imprescindibilidade da presença efetiva de profissionais como assistentes sociais, em cada campus, para o atendimento qualificado, o enfrentamento das desigualdades e a mediação de demandas sociais complexas que atravessam o cotidiano escolar.

 Como destaca Lessa (2013), a escola não pode ser reduzida a um espaço de transmissão de conteúdos, deve ser entendida como um território de relações humanas marcadas por conflitos e desigualdades. Como defende Netto (2007), a luta por direitos sociais deve ser também uma luta por condições concretas de efetivação desses direitos no cotidiano das instituições públicas. Assim sendo, a inserção de assistentes sociais em cada campus do IFPI torna-se relevante e necessária, dado que possuem formação técnica, teórica e ética específica voltada para a análise crítica da realidade social e para a defesa dos direitos dos sujeitos atendidos. 
A ausência de profissionais habilitados para esse atendimento e intervenção pode resultar na invisibilização das reais necessidades dos estudantes e na adoção de práticas administrativas burocráticas, que tratam de forma genérica questões e demandas específicas e diversas. Sem a existência e atuação plena das equipes multidisciplinares no ambiente escolar, as promessas da educação inclusiva, integrada e emancipatória permanecem no plano da retórica institucional.

3 CONCLUSÃO

A análise realizada evidencia que a insuficiência orçamentária e a ausência de profissionais especializados são fatores que comprometem a efetividade da política de assistência estudantil, limitando seu alcance e carater como direito. A escassez de profissionais das áreas de Serviço Social, por exemplo, nos campi implica na precarização do atendimento às demandas sociais dos estudantes, o que contradiz o escopo da lei 13.935/2019, cujo propósito é justamente consolidar uma abordagem interdisciplinar e integral do processo educativo. É urgente, portanto, que o IFPI promova ações concretas para reverter essa situação, como a realização de concurso público para ampliação do quadro de assistentes sociais da instituição. 
Além disso, a restrição orçamentária, em um contexto neoliberal, afeta significativamente os programas, as ações, os serviços e benefícios de assistência estudantil. Pois é crescente a demanda dos estudantes pela assistência estudantil, em face da ampliação do acesso ao ensino público para as camadas populares, mas não há o devido aporte financeiro para as instituições federais de ensino que implementam a política de assistência estudantil. Imperioso, portanto, que os recursos da assistência estudantil sejam ampliados, já que é um direito e deve ser universalizada, garantindo que todos os estudantes tenham condições de permanecer na instituição de ensino. 
É urgente e necessário que a sociedade, os gestores institucionais e as autoridades competentes reconheçam a importância fundamental da assistência estudantil, bem como a atuação de equipes multidisciplinares, incluindo assistentes sociais, no atendimento integral aos estudantes. A educação pública, gratuita e de qualidade só se sustenta com compromisso institucional, investimento e plena inserção e atuação de profissionais qualificados para lidar com as múltiplas expressões da questão social que atravessam a trajetória dos estudantes.
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